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:GRIA'ULEHOLDTNG S'IA

CNPJ/MF No 35 815.663/0001—49

NIRE No 35 300 553 462

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2023

DATA, HORA e LOCAL Realizada no dia 1 de setembro de 2023, na Sede da Companhia,

CEP 13083 897 as 10 00 horas

CONVOCAÇÃO e PRESENÇA Dispensada & convocaçao em virtude da presença da

totalidade dos Acionistas da Companhia, de acordo com o disposto no art 124, & 4º, da Lei

6 404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lºi das SA,”), conforme assinatura constante do Livro de

Presença de Acionistas Presentes, tambem, os Diretores da Companhia

MESA Joao Pedro Scarton Weber Presidente; e Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro

Secretário

ORDEM DO DIA (1) deliberar sobre o acrescimo de novos cargos e sobre a alteraçao da

nomenclatura atual dos cargos da Diretoria da Companhia; (2) aprovar a alteraçao da redação do

Artigo 8
º do Estatuto Social da Companhia para refletir o acrescimos de novos cargos e &

alteraçao da nomenclatura dos cargos da Diretoria, (3) consolidar o Estatuto Social da

Companhia; (4) deliberar sobre a destltuiçao dos atuais Diretores da Companhia; e (5) deliberar

sobre a eleiçao dos novos Dlretores da Companhia

DELIBERAÇÓES Após discutidas as matenas constantes da ordem do dia, os acionistas

representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade e sem reservas,

deliberaram (1) acrescentar novos cargos e alterar a nomenclatura atuais dos cargos da

Diretoria da Companhia, que passam a ser Diretor Presidente, Diretor de Projetos, Diretor de

Tecnologia, Diretor de Negócios, e Dlretor Financeiro e de Operações; (2) alterar a redaçao do

Artigo 8
º do Estatuto Social da Companhia para refletlr & deliberaçao tomada no item (1)

acima, passando o mesmo & Vlger com a seguinte nova redaçao “Artigo 8º A Dzretorza sera

composta por 05 (cznco) membros, aczomstas ou não reszdentes no pazs, eleztos e destztutvets

pela Assembleia Geral com mandato de 2 (dozs) anos podendo ser reeleztos, sendo 01 (um)

Dzretor Preszdente 0] (um) Dzretor de Prºjetos 0] (um) Dzretor de Tecnologza 01 (um)

Diretor de Negoczos e 01 (um) Dzretor Fmancelro e de Operações ; (3) ratificar os demais

artigos e aprovar a redação consolidada do Estatuto Social da Companhia que, devidamente

rubricado pela mesa sera arquivado na sede da Companhia como Anexo II, e terá uma via

levada a registro perante a Junta Comercial competente, sendo dispensada sua publicaçao, (4)

OCOLO
situada na Avenida Doutor Romeu Tortima, ] 448, sala 03, Cidade Universitaria, Campinas, SP,—_

JUCESP PROTOCOLO
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destituir os Srs Joao Pêâí'ã Sêarton'íVêbeç, bra'sãl'e'igof ::asado pelo regime da comunhao

parcial de bens, engenheiro eletrônico, portador da cedula de identidade RG nº 6452 939

SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob o n º 087 771 909 80, residente e domiciliado na cidade de

Campinas, SP, com endereço profissional na Av Doutor Romeu Tortima, 1448, Cidade

Universitaria, Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897, do cargo de Diretor Presidente; Eduardo

Roberto Felix, brasileiro, soltelro, nascido em 29/01/1984, bacharel em ciencia da computaçao,

portador da cedula de identidade RG n º 58 47] 382—4 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o n º

002 750 411 58, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, com endereço profissional

na Av Doutor Romeu Tortima, 1448, Cidade Universitária, Campinas, São Paulo, CEP

13083 897, do cargo de Diretor de Tecnologia; e Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro,

brasileiro, solteiro, nascido em 18/04/1992, engenheiro de controle e automaçao, portador da

cedula de ldentidade RG n º 970 353, expedida pelo SSP/RO, mscrito no CPF/MF sob o n º

947 021 282 72, residente e domiciliado na cidade de Campinas, SP, com endereço profissional

na Av Doutor Romeu Tornma, 1448, Cidade Universitária, Camplnas, Sao Paulo, CEP

13083 897, do cargo de Diretor Executivo da Companhia, ocupado por eles ate a presente data,

para o qual foram eleitos na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de

abril de 2022; (5) eleger, para um mandato de 02 (dois) anos a partlr desta data, os Srs Iron

Calil Daher, brasileiro, casado pelo regime da comunhao parcial de bens, empresário, portador

da Cedula de Identidade RG n 39 973 067 9 SSP/SP mscrito no CPF/MF sob o n

532 228 811 20, residente e domiciliado na cidade de Campmas, Estado de Sao Paulo, com

endereço profissional na Avenida Doutor Romeu Tortima, ] 448, Cidade Universitaria,

Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897, para ocupar o cargo de Dirgtor President; da

Companhia, Joao Pedro Scarton Weber, brasilelro, casado pelo regime da comunhão parcial

de bens, engenheiro eletrônico, portador da cedula de identidade RG n º 6 452 939 SSP/SC,

inscrito no CPF/MF sob o n º 087 771 909 80, residente e domiciliado na cidade de Campmas,

SP, com endereço profissional na Av Doutor Romeu Tortima, 1448, Cidade Universitaria,

Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897, para ocupar cargo deW: da

Companhia; Eduardo Roberto Felix, brasileiro, solteiro, nascido em 29/01/1984, bacharel em

cienc1a da computação, portador da cedula de identidade RG n º 58 471 3824 SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o n º 002 750 411 58, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, com

endereço profissional na Av Doutor Romeu Tortima, ] 448, Cidade Universitária, Campinas,

São Paulo, CEP 13083 897, para ocupar cargo de Diretor de Tecnologa da Companhia;

Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro, brasúelro, solteiro, nascido em 18/04/1992,

engenheiro de controle e automação, portador da cedula de identidade RG n º 970 353, expedida

pelo SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n º 947 021 282 72, residente e domiciliado na cidade

de Campinas, SP, com endereço profissional na Av Doutor Romeu Tortima, 1448, Cidade

Universitaria, Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897, para ocupar o cargo de Diretor de

Negócios da Companhia, e Leonardo Dias Pagotto, brasilelro, casado pelo regime da

comunhao parcial de bens, engenhelro de controle e automaçao, portador da cedula de

identidade RG n º 46 696 957 0 expedida pela SSP/SP mscrito no CPF/MF sob o nº

392 376 358 18, residente e domiciliado na cidade de Campinas, SP, com endereço proãssional
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na Av Doutor Romeu Tôrtifn'a, 1.2'448

13083 897, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro e de Operaçõessda Companhia Os Srs

Iron Calil Daher, Joao Pedro Scarton Weber, Eduardo Roberto Felix, Thiago Luiz

Pimentel Salvatore Ribeiro e Leonardo Dias Pagotto, ora eleitos e aqui presentes, aceitaram a

lªade Uúfversitária, Campinas, São Paulo, CEP

sua nomeação, declarando, sob as penas da lei, na forma do art 147, I da Lei 6 404/76, que

nao estão condenados por nenhum crime, cuja pena vede () exercício da administraçao

empresarial Assim sendo, os Srs Iron Calil Daher, João Pedro Scarton Weber, Eduardo

Roberto Felix, Thiago Lulz Pimentel Salvatore Ribeiro e Leonardo Dias Pagotto foram

entao investidos em seus cargos, mediante a assinatura dos termos de posse no Livro de

Registro das Atas das Reuniões da Diretona, em conformidade com o artigo 149 da Lei

6 404/76, tambem constantes do Anexo I à presente ata, e após o cumprimento das formalidades

legais Ficou determinado que a remuneraçao anual global dos Diretores será flxada

oportunamente em Assembleia Geral da Companhia, observados os limites estabelecidos pela

legislaçao em vigor

ENCERRAMENTO Esgotada a ordem do dia, os trabalhos foram suspensos pelo tempo

necessário a lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessao, foi lida, achada conforme e aprovada

pelos Acionistas que em seguida a assinam Campinas, 01 de setembro de 2023 Mesa (aa) Joao

Pedro Scarton Weber Presidente e Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro Secretario

Acionlstas (aa) Iron Calil Daher, Raquel Machado Lisboa, Eduardo Roberto Felix; Joao Pedro

Scarton Weber, Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro e Leonardo Dias Pagotto Diretores

(aa) Iron Calil Daher Dlretor Presidente, Joao Pedro Scarton Weber Diretor de Prºjetos;

Eduardo Roberto Felix Diretor de Tecnologia; Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribelro

Diretor de Negócios e Leonardo Dias Pagotto Diretor Financeiro e de Operações

Certifico que a presente e copia fiel da Ata original lavrada em livro próprio

Campinas, 01 de setembro de 2023

Mesa THIAGO LUIZ Digitallysigned by THIAGO LUIZ

PIMENTEL SALVATORE

JOAO PEDRO SCARTON Digitally slgned byJOAO PEDRO PIMENTEL SALVATORE
RIBEIR0194702128272

WEBER 08777190980 ãiãííafáâií'íºííãíâºiãªão
RIBEIRO 947021 28272 Date: 2023.09.15 0956312 -03 00

Joao Pedro Scarton Weber Thiago Luiz Pimentel Salvatore Rlbeiro

Presidente Secretário

JUCESP
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a Ata da Assembleza Geral Extraordmarza da Grzaule Holdmg S/A realzzada em 01 de

setembro de 2023

TERMOS DE POSSE

(seguem aparar daproximapagma)
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No dia 01 do mes de setembro de 2023, na sede da Companhia, na Avenida Doutor Romeu

Tortima, ] 448, sala 03 Cidade Universitária, Campinas, SP, CEP 13083 897, toma posse e e

investido no cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 02 (dois) anos

contados a partir da presente data, o Sr Iron Calil Daher, brasileiro, casado pelo regime da

comunhao parcial de bens, empresano, portador da Cedula de Identidade RG n º 39 973 067 9

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 532 228 811 20, residente e domiciliado na cidade de

Camplnas, Estado de Sao Paulo, com endereço profissional na Avenida Doutor Romeu Tortima,

] 448, Cidade Universitaria, Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que não esta impedldo de exercer a

administraçao da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou

contra economia popular, contra o sistema fmanceuo nacional, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, nos termos do artigo

147 da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada

Campmas, 01 de setembro de 2023

Documentº assinªdo digitalmente

Vb .: monaun. DAHER

g " ' Data 21/09/2023 20 14 48-0300

Verifique em https [lvalídar iki gov br

Iron Calil Daher

Dlretor Presidente
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No dia 01 do mes de setembro de 2023, na sede da Companhia, na Avenida Doutor Romeu

Tortima, 1 448, sala 03 Cidade Universitaria, Campinas, SP, CEP 13083 897, toma posse e e

investido no cargo de Diretor de Pro1etos da Companhia, para um mandato de 02 (dois) anos

contados a partir da presente data, o Sr Joao Pedro Scarton Weber, brasileiro, casado pelo

regime da comunhao parcial de bens, engenheiro eletrônico, portador da cedula de identidade

RG n 6 452 939 SSP/SC inscrito no CPF/MF sob o n 087 771 909 80 residente e

domiciliado na cidade de Campinas, SP, com endereço profissional na Av Doutor Romeu

Tortima, 1 448, Cidade Universitaria, Campinas, São Paulo, CEP 13083 897

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a

administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra economia popular, contra o sistema fmancelro nacional, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, nos termos do artigo

147 da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada

Campinas, 01 de setembro de 2023

JOAO PEDRO SCARTON Digitally signed byJOAO PEDRO
SCARTON WEBER 08777190980

WEBER 08777190980 Date 2023 091517 28 39 03 00

Joao Pedro Scarton Weber

Diretor de Projetos
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No dia 01 do mes de setembro de 2023, na sede da Companhia, na Avenida Doutor Romeu

Tortima, 1 448, sala 03, Cidade Universitaria, Campinas, SP, CEP 13083 897, toma posse e e

investido no cargo de Diretor de Tecnologia da Companhia, para um mandato de 02 (dois) anos

contados a partir da presente data, o Sr Eduardo Roberto Felix, brasileiro, solteiro, nascido em

29/01/1984, bacharel em ciencia da computação, portador da cedula de identidade RG nº

58 471 382—4 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o n 002 750 411 58 residente e domiciliado na

cidade de Campinas/SP, com endereço profissional na Av Doutor Romeu Tortima, 1448,

Cidade Universitaria, Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a

administraçao da Companhia por lei especial, ou em v1rtude de condenaçao criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou

contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, nos termos do artigo

147 da Lei nºº6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada

Campinas, 01 de setembro de 2023

EDUARDO ROBERTO :sªsaªsgãsggggªºªª'ºº'

FELIX 00275041 15 EÍEJÉZÉÉÉÉÉIZÍHSMM

Eduardo Roberto Felix

Diretor de Tecnologia
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No dia 01 do mes de setembro de 2023, na sede da Companhia, na Avemda Doutor Romeu

Tortima, ] 448, sala 03, Cidade Universitaria, Campinas, SP, CEP 13083 897, toma posse e e

mvestido no cargo de Diretor de Negócios da Companhia, para um mandato de 02 (dois) anos

contados a partir da presente data, o Sr Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro, brasileiro,

solteiro, nascido em 18/04/1992, engenheiro de controle e automaçao, portador da cedula de

identidade RG n 970 353 expedida pelo SSP/RO inscrito no CPF/MF sob o n 947 021 282

72, residente e domiciliado na cidade de Campirias, SP, com endereço profisswnal na Av

Doutor Romeu Tortima, ] 448, Cidade Universitária, Campinas, Sao Paulo, CEP 13083 897

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a

administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevan'caçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou

contra economla popular, contra o Slstema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, nos termos do artigo

147 da Lei nºº6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada

Campinas, 01 de setembro de 2023

THIAGO LUIZ PIMENTEL Digitªlly Signªd by THIAGO LUIZ

PIMENTEL SALVATORESALVATORE
RIBEIRO 94702128272

RIBEIRO 94702128272 Date 2023 0915 09 sms 43 00

Thiago Luiz Pimentel Salvatore Ribeiro

Diretor de Negócios
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No dia 01 do mes de setembro de 2023, na sede da Companhia, na Avenida Doutor Romeu

Tortima, 1 448, sala 03, Cidade Universitária, Campmas, SP, CEP 13083 897, toma posse e e

investido no cargo de Diretor Financeiro e de Operações da Companhia, para um mandato de

02 (dois) anos contados a partir da presente data, o Sr Leonardo Dias Pagotto, brasileiro,

casado pelo regime da comunhao parcial de bens, engenhelro de controle e automação, portador

da cedula de identidade RG n º 46 696 957 0 expedida pela SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o

n º 392 376 358 18, residente e domic1liado na cidade de Campmas, SP, com endereço

proflssmnal na Av Doutor Romeu Tortima, 1 448, Cidade Universitária, Campinas, Sao Paulo,

CEP 13083 897

O Diretor ora empossado declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a

administraçao da Companhia por lei especial, ou em vinude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falnnentar, de prevan'cação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou

contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrencia, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade, nos termos do artigo

147 da Lei nºº6 404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada

Campinas, 01 de setembro de 2023

LEONARDO DIAS Digitallysigned by LEONARDO
DIAS PAGOTTO 392376358 ePAGO'ITO 3923763 Date 2023 091422 2843

1

581 8 “03 ºº

Leonardo Dias Pagotto

Diretor Financeiro e de Operações
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a Ata da Assembleza Geral Extraordznarza da Grzaule Holding S/A reahzada em 01 de

setembro de 2023

E TAT T IAL LIDAD DA RIA E H LD A

CAPÍTULO I

DENOMINAÇAO OBJETO SEDE E DURAÇAO

Artigo lº A GRIAULE HOLDING SIA (“Companhia”) e uma sociedade por ações que será

regida por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6404 de

15 12 76 e suas alterações

Artigo 2º A Companhia tem por objeto social (1) a participaçao em outras sociedades

empresárias e não empresárias, como sócia ou acionista ou quotista, podendo representar

sociedades nacionais ou estrangeiras, e (ii) a gestão de participações societan'as holding de

mstitulções não financeiras

Artigo 3“ A Companhia tem sede e foro na Cldade de Camplnas, Estado de Sao Paulo, na
Avenida Doutor Romeu Tortima, ] 448, sala 03, Cidade Universitaria, Campinas, CEP
13083 897, podendo abrir e fechar flliais, escritórios e representaçoes em qualquer outra

localidade do País e do extenor, por deliberaçao da Diretoria

Artigo 4º O prazo de duraçao da Companhia e indeterminado

CAPÍTULO 11

DO CAPITAL SOCIAL

Artigo sº 0 capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, e de

R$30 425 545,00 (tn'nta milhoes, quatrocentos e vmte e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco

reais), representado por 30 425 545 (trinta milhões, quatrocentas e vinte e cinco mil, quinhentas

e quarenta e cinco) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nommal

Parágrafo Único Cada açao ordinária dá direito a um voto nas deliberaçoes da Assembleia
Geral

Artigo 6º As ações ordinárias nommativas terão sua circulação llmitada Desta forma, a

Companhia somente registrará a transferencia de ações se forem observadas as disposições

pertmentes do(s) Acordo(s) de Acionistas, desde que esteja(m) arquivado(s) em sua sede, bem
como as disposições do presente Estatuto Social

CAPÍTULO III

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 7º A administraçao da Companhia será exercida pela Diretoria, na forma da lei

aplicável e de acordo com este Estatuto

Artigo 8º A Diretoria será composta por 05 (cinco) membros, acionistas ou nao, residentes no
país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser

reeleitos, sendo 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Projetos, 01 (um) Diretor de
Tecnologia; 01 (um) Diretor de Negócios e 01 (um) Diretor Financeiro e de Operações

Artigo 9º A mvestidura dos Diretores far se á pela assinatura, pelos mesmos, do competente
Termo de Posse no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria Findo o prazo de mandato, os
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Diretores permanecenâq :qq exercíçíq ºdçzseus .qârgqsfate a investidura dos novos Diretores

eleitos

Parágrafo Primeiro Os Dlretores fícarao dispensados de prestar cançao

Parágrafo Segundo Os membros da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e

responsabilidades a eles atn'buídos por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da

Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e que

digam respeito a Companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou
contratados e prestadores de serviços, obrigando se a usar tais informações no exclusivo e

melhor interesse da Companhia

Artigo 10 O exercício do cargo de diretor cessa pela destituiçao do titular, a qualquer tempo

ou pelo termino do mandato, se nao houver recondução, observando se, ainda o disposto na

parte final do Artigo 9 º acima A renúncia toma se eficaz, em relação à Companhia, desde o

momento em que esta conhecer da comunicaçao escrita do renunciante, produzindo efeitos

perante terceiros de boa fe após o seu arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis

e publicaçao

Paragrafo Primeiro Ocorrendo vaga por morte, impedimento definitivo, renúncia,

incapacidade ou destituiçao, & Assembleia Geral, se não preferir deixar vago o cargo, elegerá

um novo Diretor para exercer as funções do Duetor falecido, impedido, renunciante,

incapacitado ou destituído, durante o tempo restante do mandato do Diretor substituído

Parágrafo Segundo No caso de ausencia ou impedimento temporário de um dos Dlretores,

suas funções serão exercidas por outro Du'etor

Artigo 11 Compete a Diretoria assegurar o regular funcionamento da Companhia, resolvendo

os assuntos atinentes ao seu objeto social e cumprindo as determinações que lhe forem

propostas pela Assembleia Geral, alem da representaçao da Companhia, em juízo ou fora dele

Parágrafo Unico A Diretoria fica autorizada, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária

que aprovar as contas do exercício, a aprovar o pagamento de dividendos intermediários ou

intercalares, respeitadas as hmitaçoes e disposiçoes estatutárias e legais

Artigo 12 Todos os atos, contratos ou documentos que impliquem responsabilidade para a

Companhia, ou desonerem tercelros de responsabilidade ou obrigações para com a mesma,
deverao, sob pena de nao produzirem efeitos contra a Companhia, ser assinados

1 por qualquer dos Diretores, isoladamente, observado o disposto no 51
º
abaixo; ou

2 por um procurador, nomeado na forma do 52
“ abaixo

Parágrafo Primeiro Dependerao da assinatura conjunta de quaisquer 02 (dois) Diretores ou de

um Procurador por eles constituído na forma do ê2
“
abaixo, a realização dos segumtes atos cujo

valor seja superior a R$5 000 000,00 (cmco milhões de Reais), valor este que será considerado

por transação isolada ou conjunto de transações correlatas (a) a aquisiçao pela Companhia, por

qualquer meio, de ativos de outra soc1edade, inclusive de controladas ou coligadas; (b) a

alienaçao de bens do ativo permanente, (c) a prestação de garantias de qualquer natureza pela

Companhia; (d) a concessao de emprestimos em favor de quaisquer terceiros, (e) o investimento

em prºjetos de expansão e aperfeiçoamento, (f) & contrataçao de operação de endividamento de
longo ou cuno prazo, e (g) celebraçao de quaisquer contratos de longo prazo, considerados

como tal aqueles cujo prazo de vigencla seja superior a 05 (cinco) anos

Parágrafo Segundo Todas as procurações (i) serao outorgadas exclusivamente por quaisquer

02 (dois) Diretores em conjunto, (ii) deverão especificar expressamente os poderes conferidos; e
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(iii) deverao conter praia &êalidadcªnãº'q sâperiqnâ Zºcdõis) anos, com exceçao das procuraçoes

"ad judicia", que poderão ser por prazo indeterminado

Artigo 13 Os Diretores receberao remuneraçao observando o montante global reservado aos

administradores da Companhia a ser fixado em Assembleia Geral e de acordo com os criterios

estabelecidos em Lei

Artigo 14 São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relaçao à

Companhia e a terceiros, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da Companhia

que & envolvam em qualquer obrigaçao relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto

social, bem como concessao de garantias em favor de terceiros, tais como flanças, avais,

endossos ou outras garantias quaisquer, salvo quando expressamente autorizado pela

Assembleia Geral, excetuando se desta proibiçao os negócios reallzados com as empresas

pertencentes ao mesmo grupo desta Companhia, controladas, subsidiárias, coligadas ou

associadas

Paragrafo Único Sem prejuízo do disposto acima, cada Dlretor (1) responde, perante a

Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho de seu cargo

e funções; e (ii) terá de restituir a Companhia, com todos os lucros resultantes, os creditos ou

bens sociais que aplicar, sem autorizaçao expressa da Assembleia Geral, em proveito próprio ou

de terceiros, e, se houver prejuízo, tambem por ele responderá

CAPÍTULO IV
ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 15 A Assembleia Geral é o órgao deliberativo da Companhia e tem poderes para

decidir todos os negócios da Companhia e reunir se á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro)

primeiros meses segumtes ao termino do exercício social, para deliberar sobre as materias

constantes do artigo 132 da Lei nº 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que necessário

Parágrafo Único O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador,

acionista, administrador da Companhia ou advogado, devidamente credenciado por mstrumento

de procuraçao

Artigo 16 As Assembleias deverão ser convocadas por qualquer dos Diretores da Companhia,
observada a legislação aplicavel para os demais casos de convocação Independentemente das

formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem
todos os acionistas

Artigo 17 As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos Diretores da Companhia
ou, em suas ausencias, por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes Ao
Presidente da Assembleia cabe a escolha do Secretario

Artigo 18 As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei,

neste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da
Companhia, serao tomadas por maioria de votos, nao se computando os votos em branco

Artigo 19 Serão lavradas atas, em livro próprio, registrando as ocorrencias e deliberações

tomadas pelas Assembleias Gerais

CAPÍTULO v
CONSELHO FISCAL

Artigo 20 O Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será

mstalado na forma da lei, e será composto de 03 (tres) membros efetivos e igual número de
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suplentes, acionistas .õu'não, eleixõs :pefa Assçfnblçja Geral em que for requerido o seu

funcionamento

Parágrafo Primeiro Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terao direlto à

remuneração fxxada pela Assembleia Geral que os eleger Os Conselhelros poderao renunciar

expressamente ao seu direito a remuneraçao, devendo consignar a renúncia na Ata da

Assembleia Geral que deliberar sua mstalaçao

Parágrafo Segundo As deliberações do Conselho Fiscal serao tomadas por maioria de votos e

lançadas no livro próprio

Paragrafo Terceiro Os membros do Conselho Fiscal terao os deveres e responsabilidades

estabelecidos pela legislaçaq societaria em vigor

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIAL LUCROS FUNDOS DE RESERVAS E DIVIDENDOS

Artigo 21 O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano civ1l,

terminando no dia 31 de dezembro de cada ano Ao Em de cada exercício social a Diretoria fará

elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e princípios

Cºntabeis, as quais compreenderao a proposta de destmação do lucro do exercício

Parágrafo Único As demonstraçoes financeiras elaboradas ao lina! de cada exercício social,

deverao refletir a situaçao fmanceira, os resultados e operações da Companhia relativos ao

exercício findo

Artigo 22 Toda a escrituraçao, livros e contabilidade serao elaborados e escriturados em
conformidade com práticas e princípios contabeis normalmente aceitos, aplicados

consistentemente

Paragrafo Único Todos os livros, a contabilidade e balanços da Companhia serao mantidos e

arquivados nos escritórios centrais de sua sede ou fllial

Artigo 23 Do resultado apurado em cada exercício social serao deduzidos, antes de qualquer

participaçao, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda

Paragrafo Primeiro Do lucro líquido do exercício, obtido após a deduçao de que trata o
parágrafo anterior

(a) 5% (cinco por cento) serão atribuídos para a constituição da reserva legal, que nao excederá

20% (vmte por cento) do capital social; e

(b) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a deduçao de que trata o caput e da

destinaçao referida no item (a) deste 51“, e ajustado na forma do artigo 202 da La nº 6 404/76,

destinar se ao 25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento de dividendo obrigatório a todos

os acionistas

Parágrafo Segundo Atendida a distribuição prevista no parágrafo anterior, o saldo terá a

destinaçao aprovada pela Assembleia Geral, respeitadas as disposições legais e estatutárias

aplicaveis

Artigo 24 Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (tres) anos, contados da deliberação do
ato que autorizou sua distribuiçao, prescreverão em favor da Companhia
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Artigo 25 A Diretoria Ímdêrá detetnãmaí' o lewfameãto de balancetes em períodos menores,

incluindo, sem limitação, balancetes semestrais, trimestrais ou mensais, e aprovar a distribuição

de dividendos intercalares com bases nos lucros apurados ou, ainda, aprovar a distribuição de

dividendos intermediários, sempre por conta do total a ser distribuído ao termmo do respectivo

exercício social, observadas as hmitações previstas em lei e, em todos os casos, ad referendum
da Assembleia Geral Ordinária

Parágrafo Primeiro Os dividendos mtercalares ou mtermediários e os juros sobre o capital

próprio deverao ser sempre imputados ao dividendo obrigatório

Paragrafo Segundo A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, na forma e nos
limites da legislação aplicável

Parágrafo Terceiro Os dividendos mtermediários e/ou mtercalares e os juros sobre capital

próprio declarados em cada exercício social poderão ser imputados ao dividendo mínimo
obrigatório do resultado do exercício social em que forem distribuídos

CAPÍTULO VII
ACORDO DE ACIONISTAS

Artigo 26 Nos termos do artigo 118 da Lei nº 6 404/76, a Companhia e os membros da
Diretoria deverao observar e cumprir as disposições constantes de qualquer Acordo de
Acionistas válido, eficaz e arquivado na sede da Companhia, devendo zelar pela sua

observancia

CAPÍTULO VIII

DISSOLUÇÃO E LIQUIDACAO

Artigo 27 A Companhia entrará em liquidaçao nos casos previstos em lei, ou por deliberação

da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o
caso, instalará o Conselho Flscal, para o período da liquidaçao, elegendo seus membros e

flxando lhes as respectlvas remunerações

CAPÍTULO 1x
DISPOSIÇOES GERAIS

Artigo 28 Qualquer dúvida na interpretaçao deste Estatuto deverá ser decidida pela

Assembleia Geral, competmdo lhe decidir, tambem, sobre os pontos omissos, observada a

legislação sobre as sociedades por ações

Artigo 29 O consentimento dos aolonistas majoritários (80% das ações ordinárias e

preferenciais) e necessário para permitir a transformaçao da Companhia em qualquer outro tipo

de sociedade previsto na legislaçao (art 221), sendo permitida a retirada do sócio dissidente da
Companhia

Artigo 30 Todas e quaisquer controversias e reclamações relacionadas ao presente Estatuto

Social deverao ser resolv1das atraves do processo de arbitragem Caso as partes nao cheguem a
um acordo na questão ora discutida, deverao então, submete la à apreciação dos árbitros

indicados pelo Centro de Arbitragem e Mediaçao da Câmara de Comercio Brasil Canadá ou
Câmara de Arbitragem do Mercado, ambas situadas na capital do Estado de Sao Paulo, valendo
a escolha da Câmara que representar o menor custo para a Companhia, cujas regras serão
aplicadas e a decisao deverá ser soberana e acatada pelas partes
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Artigo 31 Para todas aê gigslões oritimhs deste Estãtutõ, que não puderem ser resolvidas pela

arbitragem, flca desde já eleito o foro. 'da' tomarõâ'âe Campmas, Estado de São Paulo, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Coptafiel de ata lavrada em lzvro proprlo

Campinas, 01 de setembro de 2023
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Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Avenida Doutor Romeu Tomma
NÚMERO
1448

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO

Cidade Universitaria

CEP
1 3083497

MUNICIPIO

Campinas

UF

SP

PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Financeiro (entrada) Iniao do Mandato 01/09/2023 Termino do Mandato 31/08/2025

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
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ªªª JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministério da Indústria. Comércio Exterior e Serviços .

Departamento de Registro Empreêahal e r_ntegráção DREI
Secretaria de DesenvolViménfaEõonõmice . . JUCESP
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,. . ..
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ALTERAÇÃO DE OUTRAS CL'ÃUSULAS CONTRATÚAIS

Nº DO PROTOCOLO NIRE NOME EMPRESARIAL

032864068 9 3530055346 2 GRIAULE HOLDING S.A.

DESCRIÇÃO

(1) deliberar sobre o acrescimo de novos cargos e sobre a alteraçao da nomenclatura atual dos cargos da Diretoria da Companhia;
(2) aprovar a alteraçao da redaçao do Artigo 8 º do Estatuto Social da Companhia para refletir o acrescimos de novos cargos e a
alteraçao da nomenclatura dos cargos da Diretoria; (3) consolidar o Estatuto Social da Companhia. (4) deliberar sobre a
destituiçao dos atuais Diretores da Companhia; e (5) deliberar sobre a eleiçao dos novos Diretores da Companhia

VersãoVRERepons 1000 04I1OI2023151333 Página1ds1
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REPUBL—lm FEDERATNAbo BRASIL

í CAUÃSTRO NAcíoísrAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJªw
PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuadas pelo seguinte órgao

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

,

$ª“

PROTOCOLO REDESIM &SPN2327302222 /
01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denommaçào) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
GRIAULE HOLDING SA 35 815 6631000149 «&
02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

Quadro de Sócios e Administradores QSA

Numero de Contmie SP49058697 35815663000149

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
JOAO PEDRO SCARTON WEBER 087 771 909-80

LOCAL DATA
1 8/09/2023

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 20 014 901/0001 17 |

Apmvado pela Instrução Normativa n 1 863 de 27 de dezembro de 2018

Imprimir

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comercial do Eeado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

' !

CAPA DO REQUERIMENTO

ETIQUETA PROTOCOLO

!

ªªª
JUCESP PROTOCOLO

2 581 464/23 9

HIIHI“IllINI!JII'IIHIHIIIÍIIIINI)IÍIHIIIHUIII(IIIII

CONTROLE INTERNET

032806609 5

IIHIIUIIIWIIllllllllll”|||)

DADOS CADASTRAIS

ATO

lnclusA£olAIteração de Integrantes
JUCE >

NOME EMPRESARIAL
PORTE GU .GRIAULE HOLDING S A Normal

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Avenida Doutor Romeu Tortima 1448 SALA 3 13083 897 É 2 6
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Campinas SP (19)32892108 FINANCEIRO©GRIAULE CC M
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIIII IIII VII ||!!!INI!IUIIIHIWIIIIWIHIHIII'

IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

DARE R$ 520 75 2/2
NOME: JOÃO PED% BER (Diretor)

ASSINATURN/ /AR/o/A1 DATA: 18/09/2023 DARF: R$,00

D#LARO.
”gOS

AJPENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CA

JUCESP SEDE

GUICHÉ 16

*usnmà

PROTOCOLO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANALISE

Hiiton Nowill Maman.- Uu

WTWMWWI)
RG 501 010 9754

ZYSEI'ZW

[Emsêsam

ANExos EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuraçao
( Laudo de Avaliaçao

( ) Alvara Judicial
( ) Jornal

( ) Forma! de Partilha
( ) Protocolo / Justificaçao

( ) Balanço Patrimonial
( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

Versao VRE Reports 1 0 0 0 18/09/2023 15 05 24 Página 1 de 2
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PRE ANÁL
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Hilton Noredi Mazar-
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Assessor Tecnico de Re:
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Cls
27/09/2023 08 07 10 170 74 133/formulan'oanalise/default aspx

.)
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 581 464/23 9

Relatório da Análise Previa

L: SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIAMsg; de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 9:4/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 l

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? © O
02 0 Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? 0 ©
03 0 Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? 'V «

ª

04 0 codigo de evento conesponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O C
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que x

05 C O
consta do ato apresentado a arquivamento mclusnve conmderando pontos vírgulas e outros caracteres especnals (sumbolos)?

O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e x
06 O ()

abrevnações vedando—se a abrev1ação do ulnmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica iníormada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O ( T

08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? u ()

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal O O
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa física responsável levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsável

10 perante o CNPJ podera indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel é possível porém o procurador só poderá firmar o BBB devendo constar no

sistema, os dados do outorgante da procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
H DBE por dependencia do(s) Protocol:)(s) O (J

13 O Doclunento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O '
)

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)
Apresentar DBE de entrada no QSA dos diretores eleltos

Proposta de Exigencia

Exigçpcia

3 Dados infomados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados (IN DRE! nº 81/2020 Anexo V Capítulo] item l 1)

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar
3 venha o ato na Capa do Requerimento como Inclusão/Alteracão de Integrantes, Alteração de Outras Clausulas

Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz
Venha como doc 1/1

Analise Prévia P WS
ISE

llllton Noredl Mazarem da Slha RG 501 020 978 1

atarZJMZOZS
23

EX? €*
,

=—
, m da Salva

ªê

978 1

“ [astro Publico

10 170 74 133/formulan'oanaIise/default aspx 1/1
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

1

'

%

!

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
2.581 .465/23 2

IWWMWWWWWWMW
Ã

!

CAPA DO REQUERIMENTO
CONTROLE INTERNET

032806561 7

IINIIIII!IIHIIHIHIIIHIINi||4

DADOS CADASTRAIS

ATº
JUCArquivamento de Ata

[_ _NOME EMPRESARIAL PORTE v '

GRIAULE HOLDING S A Normal
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP # 2 5Avenida Doutor Romeu Tortima 1448 SALA 3 13083 897
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Campinas SP (19)32892108 FINANCEIRO©GRIAULE O
NUMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIIII IIII HI IIIIHIIIIIHIIIHUIIIIIIHiINIHIII'

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES necomnoos seo DOC

NOME: JOÃO PED (Diretor) DARE R$ 520 75 1 [2
ASSINATURA: /// WTI) DATA: 18/09/2023 DARF: R$ ,00

v !

0.8
Bv
AS
FgÁS/b

DA LEI, QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXDCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CAR

JUCESP— SEDE

GUICHÉ 16

*Mserzozawk

PROTOCOLO

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

!,

Hilton Noredi Mazarem oa sm
AssessorTémm de Registro Pá

RG 501 020 9784

27 SEI 2023

OBSERVAÇÓES

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

( ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao

( ) Alvara Judicial
( ) Jornal

( ) Formal de Partilha
( ) Protocolo! Justificação

( ) Balanço Patrimonial
( ) Certidão

( ) Outros

Versao VRE Reports 1 0 0 0 18/09/2023 15 00 08 Pagina 1de2
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01-0998
Jºmpemuuoum
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NVaaa
aonr

GerênciadeGuardaeDistribuiçao

()VerifxcaçãoCNAEComérciodeCombustíveis

“VerificaçãodeFichaCadastra!

()VerifxcaçâodeApontamentonaFichaCadastral

()MElsemCadastro

()MEIcomCadastro

()ReahzarPesquisadeNomeEmpresarial

()WideProt0folo

"'l:'
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27/09/2023 08 06 10 170 74 133/fon'nulan'oanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 581 465/23 2

Relatório da Analise Previa

U SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTAO DE EXIGENCIAmamª; de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 ªrt 40 5 ]

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

0] E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE? O ©

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O L,

03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? O O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? & ª

05
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que O O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e O .

abreviações vedando—se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal A O
é aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

V

O DBE está fumado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa fisica responsável levando—se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE devendo constar no

sistema, os dados do outorgante da procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) (J (J

13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? O '3

Outras exigencias :: expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Propostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

Nada a deferir Ata identica a do protocolo 2 581 464/23 9

Não reapresentar este protocolo
131 2 581 464/23 9

Análise Prévia s

Hilton Noredi Mazarem da Silva RG 501 020 978 1

Data 27/09/2023 SP
ÃLISE

EXI& E?“ ª&ªªª“
2023

irem da Silva

0 978 1

lºgistro Publico

1/110 170 74 133/formularioanalise/default aspx
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